Lei n.º 1697/03 de 17 de Junho  de 2003.

DÁ NOMENCLATURA À CRECHE MUNICIPAL.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica denominado "Creche Municipal Patrícia Deucher" à Creche Municipal localizada na localidade de Barbaquá.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

          Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 17 de Junho de 2003.

JAIR JOSE FARIAS

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

